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São Paulo, 24 de Julho de 2019 

 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (GPS) 

Portal E-CAC – Pessoa Juridica 

 

Desde a data de 12.07.2019 foi implantada no Portal e-CAC a funcionalidade que 

permite a retificação da GPS (Guia da previdência Social), especificamente para 

códigos de pagamento da série 2000. 

 

Notem que essa funcionalidade presta-se às pessoas jurídicas que possuam 

certificado digital ou para seus procuradores que estejam cadastrados na Receita 

Federal do Brasil. 

 

São assim determinados pela Instrução Normativa 672/2006 e 1.265/2012: 

 

1) No Portal e-CAC poderão ser ajustados os seguintes campos: 

a) Competência; 

b) Identificador: 

c) CNPJ: somente para alterar o número de ordem do CNPJ, 

mantendo-se o número base; 

d) CEI: somente se o novo CEI estiver vinculado ao mesmo CNPJ. 

e) Valor do INSS: desde que não altere o Valor Total da GPS; 

f) Valor de Outras Entidades: desde que não altere o Valor Total da 

GPS; 

g) ATM/Multa e Juros: desde que não altere o Valor Total da GPS. 

 

2) Essa nova funcionalidade do Portal e-CAC não permitirá ajuste de GPS: 

 

a) Emitida no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (Siafi); 

b) Com  competência anterior a 2006; 

c) Paga há mais de 5 (cinco) anos; 
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d) Utilizada para regularização de obra civil ou emissão de Certidão 

Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa (CPD-EN); 

e) Ou que já tenha sido ajustada anteriormente. 

 

Para que possam utilizar, bastará acessarem o link abaixo: 

 

https://receita.economia.gov.br/interface/lista-de-servicos/pagamentos-e-

parcelamentos/pagamento/retificar-pagamento-gps 

 

 

 

Informamos que o presente Parecer foi realizado segundo nossa interpretação a 

respeito do tema, bem como aplicável exclusivamente na presente data, de modo 

que a empresa poderá se deparar com interpretações/entendimentos divergentes, 

ou ainda mudança de posicionamento em datas futuras em virtude de oscilação de 

posicionamentos Jurisprudenciais ou Normas Legais, e ainda, disposições que 
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alterem seu conteúdo por força de Norma Coletiva de Trabalho (Lei nº 

13.467/2017). 

 

Ao que nos cumpria, firmamo-nos. 

 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

 

FIGUEIREDO FILHO 

SOCIEDADE I. DE ADVOCACIA 

www.figueiredofilho.com.br 

 

 

 


